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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

Procedência: 2a Reunião do Grupo de Trabalho, constituído na

Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.

Data: 02 e 03 de outubro de 2002
Processo no 02000.001361/2002-79

Assunto: Normas para Licenciamento Ambiental de Obras de Dragagem 

e Gestão do Material Dragado em Águas Jurisdicionais Brasileiras.



PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - Versão 03
Dispõe sobre as Normas para Licenciamento Ambiental de Obras de Dragagem e Gestão do Material Dragado em Águas Jurisdicionais Brasileiras.

RESOLUÇÃO No        , DE       DE                           DE 2002


O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das suas atribuições previstas na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis no 7.804, de 18 de julho de 1989, e no 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e

Considerando o disposto na Convenção Internacional sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias - LC/72, internada pelo Decreto Presidencial no 87.566, de 16 de setembro de 1982; 

Considerando o disposto na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, internada pelo Decreto Legislativo no 5, de 9 de novembro de 1987;

Considerando o disposto no Art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 - LESTA, que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e que atribui à Autoridade Marítima estabelecer normas sobre obras, dragagem, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens das águas jurisdicionais brasileiras;

Considerando o disposto no Art. 54 da Lei no 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;

Considerando o disposto no Art. 30 da Lei no 9.966, de 28 de abril de 2000, que dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional;

Considerando o disposto na Resolução CONAMA no 1, de 23 de janeiro de 1986, que dispõe sobre a avaliação de impacto ambiental, estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental;

Considerando o disposto nas Resoluções CONAMA no 9 e no 10, de 6 de dezembro de 1990, que dispõem sobre o licenciamento ambiental para extração mineral de materiais de emprego imediato na construção civil, substâncias minerais metalíferas, metais preciosos, gemas e outros minerais. 

Considerando o disposto na Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de  1997, que dispõe sobre o licenciamento ambiental de atividades que comprovadamente são consideradas potencialmente poluidoras;

Considerando a necessidade de estabelecer normas para padronizar, em âmbito nacional, as exigências dos órgãos ambientais competentes, para licenciamento ambiental das obras de dragagem e a gestão do material dragado nas águas jurisdicionais brasileiras;

RESOLVE:
Art. 1o - A execução das obras de dragagem de implantação, de manutenção, de mineração e de recuperação ambiental e a respectiva gestão do material dragado serão autorizadas pela Autoridade Marítima, após a obtenção do Licenciamento Ambiental junto ao Órgão Ambiental Competente, na forma do Anexo desta Resolução.

Parágrafo único. Em se tratando de execução de obras de dragagem de mineração, o empreendimento deverá obedecer ainda ao disposto na legislação minerária, na forma do item 3.3 do Anexo desta Resolução.

Art. 2o - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I - dragagem: ato de retirada de material sedimentar do leito dos corpos d'água com finalidade específica;

II - material sedimentar: são os sedimentos consolidados e/ou não consolidados;

III - material contaminado: é aquele que apresenta elementos físico-químicos e biológicos em concentrações nocivas ao meio ambiente.

IV - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais brasileiras com características materiais relevantes, legalmente instituído pelo poder público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

V - Órgão Ambiental Competente: órgão ambiental de proteção e controle ambiental do poder executivo federal, estadual ou municipal, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, responsável pelo licenciamento ambiental, no âmbito de suas competências;

VI - Autoridade Marítima: autoridade exercida diretamente pelo Comandante da Marinha, responsável pela salvaguarda da vida humana e segurança da navegação no mar aberto e hidrovias interiores, bem como pela prevenção da poluição ambiental causada por navios, plataformas e sua instalações de apoio;

VII - dragagem de implantação: é aquela executada para implantação, ampliação ou aprofundamento de canais de navegação, bacias de evolução, de leitos de rios e para obras de engenharia;

VIII - dragagem de manutenção: é aquela executada para manter as condições originalmente existentes ou projetadas;

IX - dragagem de mineração: é aquela executada nas águas jurisdicionais brasileiras para efeito de exploração econômica de uma jazida;

X - dragagem de recuperação ambiental: é aquela executada para proteger a saúde humana ou para melhoria das condições ambientais.

XI - Licença de Operação de Dragagem - LOD: é o documento obtido junto ao Órgão Ambiental Competente com vista à autorização para a execução da obra de dragagem.

Art. 3o - A autorização para dragagem será concedida após o cumprimento das seguintes etapas:

I - Antes de iniciar o processo junto ao Órgão Ambiental Competente para a obtenção da Licença Ambiental, o Empreendedor solicitará à Autoridade Marítima por requerimento ao seu Representante Regional (Capitania dos Portos ou Capitania Fluvial da área de jurisdição da obra de dragagem) um Pedido Preliminar de Dragagem para verificar se, a princípio, haverá comprometimento da segurança da navegação ou do ordenamento do espaço aquaviário, com as seguintes informações:

a) carta náutica de maior escala editada pela Diretoria de Hidrografia e Navegação - DHN, com o traçado da área a ser dragada;

b) volume estimado do material a ser dragado;

c) coordenadas geográficas das áreas previstas para disposição do material a ser dragado;

d) duração estimada da obra;

e) profundidade atual e profundidade estimada a ser obtida após a dragagem.

II - Após o deferimento do Pedido Preliminar de Dragagem, o Empreendedor encaminhará o Projeto de Dragagem para análise e deliberação do Órgão Ambiental Competente, nos termos das Normas contidas no Anexo desta Resolução, para a obtenção da Licença Ambiental.

III - O Empreendedor encaminhará cópia da Licença Ambiental ao Representante Regional da Autoridade Marítima, solicitando autorização para início da execução da obra de dragagem, podendo ser exigida por essa Autoridade a implantação de sinalização náutica provisória para prevenir acidentes de navegação.

Art. 4o - O Projeto de Dragagem será composto das fases de planejamento, caracterização do material a ser dragado, disposição final do material dragado, avaliação de impacto ambiental e programa de monitoramento conforme as Normas contidas no Anexo desta Resolução.

Art. 5o - O Órgão Ambiental Competente exigirá do Empreendedor o estabelecimento de programa de monitoramento da região de impacto decorrente da disposição final, definindo os seus objetivos e os prazos de execução, de modo a garantir que as medições atinjam esses objetivos.

§ 1o - Os resultados obtidos nas diversas fases do monitoramento serão analisados pelo Órgão Ambiental Competente, cujas conclusões serão encaminhadas ao Representante Regional da Autoridade Marítima, conforme periodicidade estabelecida no programa de monitoramento e valores de referência de gestão definidos no Apêndice I do Anexo desta Resolução, como subsídio para a adoção das seguintes medidas:

I - Alterar ou encerrar o programa de monitoramento de campo;

II - Manter, modificar ou revogar a autorização de disposição;

III - Definir novo local de disposição.

§ 2o - O Órgão Ambiental competente informará ao Representante Regional da Autoridade Marítima, ainda, eventuais medidas administrativas aplicadas ao Empreendedor pelo descumprimento do programa de monitoramento ou de qualquer outro condicionante imposto no Licenciamento Ambiental.

Art. 6o - A documentação necessária para o Licenciamento Ambiental poderá ser simplificada, a critério do Órgão Ambiental Competente, conforme disposto no item 3 das Normas do Anexo desta Resolução, exceto aquelas realizadas em áreas protegidas por legislação específica ou envolvendo material dragado contaminado.

Parágrafo único.  Nas obras de dragagem realizadas em águas marítimas, a simplificação prevista no caput deste artigo somente poderá ser aplicada, a critério do Órgão Ambiental Competente, nas obras com volume igual ou inferior a 100.000 m3.

Art. 7o - A dragagem de manutenção, quando prevista e aprovada no procedimento de Licenciamento Ambiental da dragagem de implantação, dependerá somente de renovação da Licença Ambiental, exceto se houver ocorrido algum fato de relevância ambiental na área em questão, que altere ou invalide os tópicos observados naquele procedimento.

Parágrafo único. Para a emissão da Licença de Operação para dragagem de manutenção em rios, lagos, lagoas ou em empreendimentos já instalados na data de publicação desta Resolução, deverão ser cumpridos os procedimentos previstos no item 3.2.1 do Anexo desta Resolução.

Art. 8o - Aplicam-se às licenças ambientais para obras de dragagem, os prazos de validade previstos no art. 18 da Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997.

Art. 9o - A Licença Ambiental já concedida para execução de obra de dragagem, na data de publicação desta Resolução, permanecerá em vigor até a data de sua expiração.

§ 1º - Nas obras de dragagem licenciadas pelo Órgão Ambiental Competente antes da entrada em vigor desta Resolução, o Empreendedor deverá requerer ao Representante Regional  da Autoridade Marítima, no prazo de 45 dias, a expedição da Autorização de que trata o art. 3º,  observando o disposto nos incisos I e III do mesmo artigo.

§ 2º - Nas obras de dragagem autorizadas pela Autoridade Marítima, que não tenham obtido Licença Ambiental antes da entrada em vigor desta Resolução, o Empreendedor deverá requerer a regularização da atividade perante o Órgão Ambiental Competente, no prazo de 45 dias, sob pena de revogação da autorização.

Art. 10 - O CONAMA revisará o Apêndice I do Anexo desta Resolução, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, considerando indicadores biológicos para avaliação da contaminação do material dragado e para tomada de decisão quanto à disposição em águas jurisdicionais brasileiras.

Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos processos de licenciamento de obras de dragagem em tramitação junto aos órgãos ambientais competentes.
ANEXO

NORMAS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS

DE DRAGAGEM E GESTÃO DO MATERIAL DRAGADO

EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS
1 - PROPÓSITO

Orientar, em âmbito nacional, a elaboração e análise dos projetos de dragagem e a gestão do material dragado nas águas jurisdicionais brasileiras, para a obtenção da licença ambiental.

2 - COMPOSIÇÃO DO PROJETO DE DRAGAGEM


As exigências requeridas pelos órgãos ambientais competentes para o licenciamento ambiental de um projeto de dragagem estão estabelecidas nestas Normas em função de cada tipo específico de dragagem, sendo essa tipologia classificada como de implantação, de manutenção, de mineração e de recuperação ambiental.


O projeto de dragagem será composto das partes referentes ao Planejamento, Caracterização do Material a ser Dragado, Disposição Final do Material Dragado, Avaliação de Impacto Ambiental e Programa de Monitoramento. Deverá estar especificado no projeto o tipo de obra a ser executada, de acordo com a tipologia estabelecida.

2.1 - PLANEJAMENTO DO PROJETO DE DRAGAGEM


O Planejamento do projeto de dragagem deverá contemplar os aspectos qualitativo e quantitativo do material a ser dragado, o método de dragagem, o local pretendido e os locais alternativos para a disposição do material e os aspectos legais associados ao licenciamento ambiental. Nessa fase poderão ser incorporados modelos matemáticos ou físicos que simulem o processo de circulação das águas na região da dragagem e da disposição final do material dragado. Esses modelos deverão ser capazes de simular situações críticas do escoamento frente aos fenômenos naturais (ondas, marés, ventos, correntes, cheias e secas), aspectos físicos e condições geomorfológicas, bem como ser útil para a definição dos padrões de circulação das águas da região.

2.2 - CARACTERIZAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO

A caracterização deverá ser realizada cumprindo-se as seguintes etapas:

I - Levantamento de dados existentes

a) histórico das potenciais fontes de contaminação;

b) histórico das dragagens anteriores e dos respectivos locais de disposição;

c) granulometria e características físico-químicas, biológicas e ecotoxicológicas  do sedimento;

d) espécies/comunidades bentônicas presentes na área a ser dragada e no local pretendido para disposição.

II - Caracterização da estratificação e presença de obstáculos na área do projeto.

III - Amostragem do sedimento


Consiste em caracterizar o sedimento a partir das coletas de amostras. A amostragem do sedimento é sempre necessária para efeito de caracterização granulométrica. A distribuição espacial e a profundidade das amostras na camada de sedimentos deverão ser representativas do tamanho da área e do volume a ser dragado.


A TABELA 1 fornece o número de estações a serem amostradas, considerando-se uma razoável uniformidade da região a ser dragada.

TABELA 1

REPRESENTATIVIDADE DAS AMOSTRAS DE SEDIMENTO*

VOLUME A SER DRAGADO (m3)
NÚMERO DE ESTAÇÕES **

Até 25.000
3

Entre 25.000 e 100.000
4 a 6

Entre 100.000 e 500.000
7 a 15

Entre 500.000 e 2.000.000
16 a 30

Acima de 2.000.000
10 extras por 1 milhão de m3

* Referência: Grupo Científico da Convenção de Londres (LC/72).

* * O número de estações referente ao volume a ser dragado irá variar em função da geometria da área a ser dragada; esse número será determinado pelo Órgão Ambiental Competente, dentro das faixas estabelecidas.


A TABELA 1 não se aplica para rios e hidrovias. Nos rios e hidrovias, as estações deverão ser dispostas a uma distância máxima de 500 metros entre si nos trechos a serem dragados, medida no sentido longitudinal do rio, independentemente do volume a ser dragado.


As amostras de cada estação deverão ser analisadas individualmente. Para fim do licenciamento ambiental, somente serão consideradas amostras representativas da realidade atual.

IV - Ensaios de laboratório


O programa de investigação laboratorial será desenvolvido em duas etapas. A primeira consiste na determinação da granulometria do sedimento a ser dragado. A segunda etapa visa uma caracterização mais detalhada quanto à qualidade da água e dos sedimentos a serem dragados. Esta segunda etapa estará dispensada, caso o material a ser dragado seja composto por areia de granulometria média e grossa, cascalho ou seixos, ou materiais geológicos nunca antes perturbados. Constarão da segunda etapa, quando necessária, os seguintes ensaios:

a) Caracterização física

As características físicas básicas incluem a quantidade de material a ser dragado, a distribuição granulométrica e o peso específico dos sólidos.

b) Caracterização físico-química 


Os ensaios de caracterização físico-química deverão determinar as concentrações de contaminantes no sedimento e na coluna d'água. O detalhamento se dará de acordo com as fontes de contaminações existentes na área do empreendimento. 

c) Caracterização biológica


Análises biológicas e ensaios ecotoxicológicos devem ser realizados em complementação à caracterização física e química. Deve ser verificado se existe base científica adequada sobre as características e composição do material a ser disposto e sobre os impactos potenciais na vida aquática e na saúde humana. Nesse contexto, é importante considerar informações sobre espécies que ocorram no local de disposição e os potenciais efeitos adversos do material dragado e de seus constituintes sobre os organismos. As Tabelas 2, 3 e 4 apresentam a relação de parâmetros que deverão ser exigidos na segunda etapa dos ensaios laboratoriais, tanto para caracterização da água como para caracterização do sedimento.
TABELA 2

PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO FÍSICA E FÍSICO-QUÍMICA DA ÁGUA 

ANÁLISES
PARÂMETROS
UNIDADE
RIOS
LAGOAS
ÁREAS

COSTEIRAS

FÍSICAS
Temperatura
ºC
X
x
x


Turbidez
UT
X
x
x

FÍSICO-QUÍMICAS
Salinidade


µs/cm/

%o
X


x


x




Cloreto
Mg/l
X
x
x


PH
UpH
X
x
x


Oxigênio

Dissolvido
Mg/l
X
x
x


P-PO4
Mg/l
X
x



N-NH4
Mg/l
X
x
x


N-Kjeldahl*
Mg/l

x



N-Total
Mg/l
X
x
x


N-NO2
Mg/l
X
x



N-NO3
Mg/l
X
x



DBO
Mg/l
X
x



DQO
Mg/l
X
x



COT
Mg/l
X
x
x

* Nitrogênio Orgânico mais o Nitrogênio Amoniacal.

TABELA 3

PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO FÍSICA

E FÍSICO-QUÍMICA DOS SEDIMENTOS 

Análises
Parâmetros
Unidade
Rios
Lagoas
Áreas Costeiras

Físico-Químicas
N-kjeldahl
mg/g
x
x
x


P-Total
mg/g
x
x
x


COT
mg/g
x
x
x


PCB's *
µg/g
x
x
x


PAH *
µg/g
x
x
X


Metais Pesados*
µg/g
x
x
X

* Poderão ser exigidas as análises desses parâmetros desde que haja histórico de fonte de contaminação comprovada na circunvizinhança da área a ser dragada.

OBSERVAÇÕES:

a) Metais Pesados: analisar na fração fina < 63 (m por extração com água régia;

b) COT: analisar na fração < 2 mm;

c) Indicadores de matérias orgânicas: analisar na fração < 2 mm.

TABELA 4

PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO BIOLÓGICA

E ECOTOXICOLÓGICA DA ÁGUA E DOS SEDIMENTOS

    ANÁLISE
PARÂMETROS
UNIDADE
RIOS
LAGOAS
ÁREAS COSTEIRAS

BIOLÓGICA
Água


Fitoplancton
no

org /l
x
x
x



Zooplancton
no
org /l

x
x


Sedimentos
Bentos
no
org /m2
x
x
x

ECOTOXI-

COLÓGICA
Sedimentos
Ensaios de toxidade crônica
Presença ou ausência de efeito tóxico
x
x
x

Deverão ser descritas as metodologias empregadas nas coletas de água, de sedimentos e da biota, incluindo a especificação dos equipamentos utilizados. As estações de coleta deverão ser identificadas e georeferenciadas no Sistema de Coordenadas Geográficas, especificando o sistema geodésico de referência.


As análises de laboratório deverão ser realizadas, preferencialmente, por instituições credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia (INMETRO), somente sendo aceitos dados primários com os respectivos Boletins de Análise, assinados pelo técnico responsável. Os parâmetros deverão ser fornecidos em meio magnético, em formato compatível com o sistema de processamento de dados utilizado pelo correspondente órgão ambiental competente. Os dados constantes da investigação preliminar deverão ser apresentados em forma de tabelas, com os dados brutos e com os tratados estatisticamente. 

2.3 - DISPOSIÇÃO FINAL DO MATERIAL DRAGADO


Os resultados da caracterização física, físico-química, biológica e ecotoxicológica deverão fornecer uma base de dados para avaliar as alternativas de disposição ou reaproveitamento do material dragado. A decisão entre as diferentes alternativas de disposição ou reutilização deverá levar em conta os aspectos técnicos, econômicos e ambientais. 


No caso da disposição de material dragado contaminado, o número de alternativas fica reduzido, tendo em vista as restrições ambientais à sua disposição. Nos casos em que o nível de contaminação não obrigue à disposição em aterros controlados, pode ser necessária a adoção de medidas mitigadoras dos impactos sobre o meio ambiente, por meio do emprego de técnicas de manejo da disposição, estruturas de retenção de contaminantes ou tratamento do material dragado.


Os aspectos técnicos dos usos benéficos estão bem estabelecidos e descritos na literatura técnica. Deverão ser pesquisados e informados ao Órgão Ambiental Competente os usos potenciais atribuídos a este material.

2.3.1 - LOCALIZAÇÃO DA ÁREA - AVALIAÇÃO DAS ALTERNATIVAS

a) Disposição em terra 


O material dragado poderá ser disposto em terra quando:

1) for viável a sua reutilização como aterro;

2) para utilização com fins comerciais;

3) os custos de disposição nas águas jurisdicionais sejam inibitórios;

4) for viável a disposição em locais confinados ou em aterros controlados.

I) Material inerte


Quando o material dragado for inerte, este poderá ser disposto em terra, exceto quando houver restrições legais ou alterar as condições de estabilidade geotécnica do local de disposição, causando prejuízo ao ecossistema local ou ao uso da área.

II) Material contaminado


Quando o material dragado for contaminado, deverão ser adotados procedimentos para identificar, caracterizar e minimizar os impactos ambientais causados pela sua disposição, de modo a evitar: 

a. a possibilidade de contaminação do lençol freático e de águas superficiais no entorno do local de disposição, pela percolação de efluentes ou outros mecanismos de transporte de contaminantes;

b. a ação natural ou antrópica que rompa o confinamento dos contaminantes;

c. os riscos que o material possa oferecer ao ecossistema da área de disposição ou da área de influência;

d. as restrições aos usos atuais e futuros da área.


Para disposição de material contaminado em terra será necessário seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em particular a NBR 10.157 e, ainda, apresentar o diagnóstico da área de disposição, as medidas de mitigação e a proposta de sistemas de retenção de contaminantes, conforme descrito a seguir:

II-a) Diagnóstico da área de disposição


Deve-se proceder a um programa de investigação que permita caracterizar o solo e o subsolo do(s) sítio(s) de disposição quanto a:

a. estratigrafia e tipos de camadas geológicas;

b. granulometria e porosidade das camadas;

c. nível e variação sazonal do lençol freático;

d. usos atuais e futuros da área escolhida;

e. ação natural ou antrópica que venha a interferir com o método de confinamento adotado.

II-b)
Medidas de mitigação


Sob o ponto de vista da engenharia, as medidas de mitigação deverão envolver:

a. transporte adequado de material contaminado, desde o sítio de dragagem até o local de disposição;

b. camada impermeável de revestimento de fundo, se necessário;

c. camada de cobertura do material dragado;

d. sistema de coleta e tratamento do efluente percolado;

e. técnicas de tratamento do material dragado, quando aplicável.

II-c)
Sistemas de retenção de contaminantes


A área selecionada para disposição deverá ser dotada de sistemas de proteção do subsolo (águas subterrâneas e lençóis freáticos) e dos meios externos (ar, águas superficiais) quanto à contaminação e outros efeitos adversos que possam estar associados à disposição do material dragado. Os sistemas propostos deverão estar justificados técnica e adequadamente ao tipo de contaminante presente, às características do material a ser disposto, às características físicas e ambientais da área de disposição e ao uso do solo previsto para o local de disposição.


Adicionalmente, as implicações legais, técnicas e ambientais estão relacionadas também à legislação sobre uso e ocupação do solo relativos à área selecionada.

a) Disposição em águas jurisdicionais brasileiras:

b-1) Disposição no mar


A disposição do material dragado no mar estará condicionada a escolha adequada do local de disposição. Antes da seleção do local de disposição, deverão ser levantadas as características ambientais da área, partindo-se, em princípio, do conhecimento de fatores determinantes, tais como, volume de dragagem, características físicas do material dragado e o seu nível de contaminação, os equipamentos a serem utilizados, a distância do transporte, a dimensão da área e os aspectos socioeconômicos e ambientais relacionados com o projeto. 


O levantamento das características ambientais deverá ser o mais completo possível e composto de dados obtidos na literatura técnica, em bancos de dados e sistemas de informações, e por meio de coleta em trabalho de campo, possibilitando que sejam consideradas as peculiaridades regionais do local pré-selecionado.

O levantamento das características ambientais deverá obter as seguintes informações:

1-a) Caracterização geomorfológica do leito do mar

a) batimetria;

b) geoquímicas;

c) granulometria do sedimento;

d) outras disposições anteriores que possam ter afetado a área.

1-b) Caracterização físico-química da coluna d`água

a) temperatura;

b) matérias suspensas;

c) pH;

d) salinidade;

e) oxigênio dissolvido na superfície e no fundo;

f) demanda química e bioquímica de oxigênio;

g) nutrientes;

1-c) Caracterização física

a) existência de termoclina/picnoclina;

b) variação da profundidade conforme a estação e as condições de clima;

c) períodos de maré e orientação da elipse da maré;

d) direção e velocidade média dos movimentos de superfície e de fundo;

e) regime de ventos;

f)  ondas;

g) número médio de dias de tempestade por ano;

1-d) Caracterização biológica (quali-quantitativa)

- produtividade primária.


A disposição do material dragado em estuários, baías, lagoas e lagunas e rios, tal qual a disposição no mar, estará condicionada a escolha adequada do local de disposição a partir do conhecimento sobre as características do projeto de dragagem, dos aspectos sociais e do levantamento prévio das características ambientais do local pretendido.


O levantamento das características ambientais para disposição em estatuários, baías, lagoas, lagunas e rios deverá conter as mesmas informações apontadas para quando da disposição no mar, incluindo as seguintes particularidades: 

b-2) Disposição em estuários, baías, lagoas e lagunas

a) Caracterização de processos de estratificação da coluna d’água;

b) Caracterização do regime hidrológico (identificação de fluxos de vazão e enchente, penetração da cunha salina);

c) Identificação de áreas de remanso; 

d) Identificação de histórico sobre mortandades de peixe e floração de algas;

e) Identificação de áreas de criação/berçário;

f) Identificação de obras anteriores que tenham modificado características hidráulicas do canal.

 b-3) Disposição em rios 

a) identificação de áreas de remanso;

b) identificação das áreas laterais de armazenamento d`água, onde só há fluxos lentos e transversais das enchentes e das vazantes;

c) regime hidrológico;

d) direção e velocidade média das correntes;

e) identificação de histórico sobre mortandades de peixes e floração de algas;

f) identificação de áreas de criação / berçário.

OBSERVAÇÃO: na disposição em rios excluir, desde que não haja influência do mar, as seguintes características ambientais:

a. salinidade;

b. períodos de maré e orientação da elipse da maré;

c. ondas.

b-4) Condições Gerais


Além do trabalho de campo realizado, outras informações importantes devem ser obtidas e consideradas, visando a seleção da área de disposição, tais como o conhecimento das localizações das áreas de recreação, lazer e esportes aquáticos, as características biológicas e os usos das águas, conforme assim definidas:

I) unidades de conservação;

II) a costa e as praias de banho;

III)
áreas de importância paisagística, histórica e cultural;

IV) áreas de desova, berçário e recrutamento;

V) áreas de maricultura;

VI) rotas migratórias;

VII) hábitats sazonais e críticos;

VIII) períodos quando os organismos estão hibernando ou enterrados nos sedimentos;

IX) períodos quando espécies especialmente sensíveis ou possivelmente ameaçadas de extinção estejam expostas;

X) rotas de navegação e áreas de fundeio;

XI) áreas de interesse para operações militares;

XII)  atividades de mineração,   colocação de cabos submarinos, projetos de dessalinização, locais de conversão de energia, locais de tomada d'água e outros;

XIII) demais áreas protegidas por legislação específica.

b-5) Dimensão da área de disposição


Outro fator relevante a ser considerado na seleção da área é o tamanho do local a ser escolhido para disposição. Essa área deverá ter dimensão suficiente para:

1) que o material fique dentro dos limites da região de impacto prevista após a disposição, considerando-se o processo de dispersão existente na área;

2) receber todo o volume do material dragado e permitir que esse material  possa   ser  distribuído  na  área  de modo a manter os valores de profundidade estabelecidos para o local de disposição selecionado e aprovado;

3) garantir de forma duradoura a sua função, considerando-se os volumes esperados de disposição.


Em contrapartida, a área de disposição deverá ser dimensionada de tal forma que otimize a realização do programa de monitoramento. Cada opção de disposição do material dragado deverá ser analisada à luz da avaliação comparativa dos aspectos referentes à saúde humana aos custos ambientais, ao perigo de acidentes e à exclusão de usos futuros. Cada avaliação deverá ser conclusiva, com uma posição que respalde a decisão de conceder ou não parecer favorável para a disposição final.

2.4 - AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL


Em um projeto de dragagem são condicionantes, além das características técnicas inerentes à atividade, a identificação e avaliação dos impactos ambientais resultantes na área da dragagem e nas áreas de disposição final. 


Nesse sentido os impactos ambientais deverão ser analisados por equipe multidisciplinar, devendo esta análise conter, quando aplicável, o seguinte detalhamento:

a) Identificação dos impactos;

b) As ações previstas no projeto de dragagem nas etapas de implantação e execução e de suas alternativas;

c) Avaliação dos impactos ambientais identificados:

c-1) positivos e negativos;

c-2) diretos e indiretos;

c-3) locais, regionais e estratégicos;

c-4) imediatos, a médio e longo prazos;

 c-5) temporários, cíclicos e permanentes;

 c-6) reversíveis e irreversíveis;


Na avaliação dos impactos ambientais deverão ser considerados os seguintes aspectos:

a. as atividades socioeconômicas desenvolvidas na região;

b. a segurança da navegação;

c. as alterações do solo;

d. a dinâmica das correntes;

e. o transporte de sedimentos;

f. o ambiente aquático (dragagem e disposição);

g. a pesca e a maricultura;

h. a fauna e a flora;

i. a paisagem;

j. o turismo;

k. outros usos.

d) Avaliação de risco de acidentes para cada fase e em cada alternativa do projeto;

e) revisão da magnitude, considerando os graus de intensidade e duração e importância dos impactos identificados, especificando indicadores de impacto, critérios, métodos e técnicas de previsão utilizados;

f) Importância qualitativa dos impactos identificados em relação ao fator ambiental considerado e a relevância conferida a cada um deles, em relação aos grupos sociais afetados;

g) Prognóstico da qualidade ambiental da área de influência, nos casos de adoção e de não adoção de cada alternativa, determinando e justificando os horizontes de tempo considerados;

h) Avaliação prévia dos equipamentos previstos para a execução de dragagem e disposição do material dragado, discriminando os usos e vantagens específicas, considerando a produtividade e os impactos ambientais diferenciados;

i) Realização de um levantamento preliminar das condições da faixa marginal de proteção e da mata ciliar, bem como das franjas de mangue;

j) Demonstração que a cobertura vegetal protetora da faixa marginal será preservada, recomposta com vegetação do ecossistema regional ou compensada.


A Avaliação do Impacto Ambiental deverá necessariamente compreender as conseqüências pela não realização da dragagem. 

2.5 - MONITORAMENTO


O Empreendedor deverá estabelecer um programa de monitoramento da área de disposição final, a partir da avaliação dos impactos ambientais potenciais identificados.


Este programa deverá definir os seus objetivos e apresentar o cronograma de execução, de modo a garantir que as medições realizadas atinjam estes objetivos, prevendo que os resultados possam ser revistos em intervalos regulares.


O programa de monitoramento deverá identificar as conseqüências para o ambiente, causadas pela disposição do material dragado, o gradiente de dispersão dos sólidos até estabilização das concentrações de turbidez e oxigênio dissolvido em até três profundidades (superfície, meio e fundo), os níveis de contaminação à biota na área de disposição final e os potenciais efeitos tóxicos ao ser humano.


Os modelos matemáticos ou físicos que forem incorporados ao projeto de dragagem, quando calibrados, poderão auxiliar na elaboração dos programas de monitoramento que serão implantados e o seu contínuo aperfeiçoamento.

3 - PROCESSO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL


A documentação a ser entregue pelo interessado à Capitania dos Portos ou Capitania Fluvial da área de jurisdição da obra de dragagem, conforme explicitado no item 0205 do Capítulo 2 da NORMAM 11 dependerá, para sua análise e emissão de parecer final, da Licença de Operação de Dragagem (LOD) emitida pelo Órgão Ambiental Competente, referente ao licenciamento ambiental da obra de dragagem a ser realizada.

As obras de dragagem em rios, lagos e lagoas que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente no corpo d'água deverão ser submetidas a processo de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, junto à Agência Nacional de Águas - ANA.

No processo de licenciamento do empreendimento, a necessidade de dragagem de implantação e de manutenção deverá ser prevista quando da elaboração do correspondente Estudo de Impacto Ambiental / Relatório de Impacto Ambiental (EIA / RIMA). 


Para projetos de obras de dragagem com volume dragado igual ou inferior a 100.000 m3, o licenciamento ambiental, poderá ser obtido de forma simplificada excetuando-se aqueles projetos realizados em áreas protegidas por legislação específica, e para tal o Órgão Ambiental Competente exigirá as seguintes informações:

a) análise granulométrica do material a ser dragado;

b) área a ser dragada;

c) local de disposição;

d) volume a ser dragado;

e) equipamento de dragagem;

f) período de dragagem.


Os projetos de dragagem com volume dragado superior a 100.000m3 obedecerão, para a emissão do licenciamento ambiental, os procedimentos a seguir apresentados, de acordo com cada tipo de dragagem.

3.1 - DRAGAGEM DE IMPLANTAÇÃO


Para obtenção do licenciamento ambiental da dragagem e a emissão da LOD, deverá ser encaminhado ao Órgão Ambiental Competente a seguinte documentação: 

a) dados formais do responsável pelo empreendimento;

b) projeto de dragagem nos termos destas Normas.

3.2 - DRAGAGEM DE MANUTENÇÃO


A dragagem de manutenção dependerá somente da renovação da LOD, se a necessidade tiver sido prevista e devidamente analisada quando da elaboração do EIA/RIMA da dragagem de implantação, e não houver ocorrido na área em questão nenhum fato de relevância ambiental, que altere ou invalide os tópicos abordados naquele estudo.

3.2.1 - Documentação exigida para a emissão da LOD para as obras de dragagens de manutenção necessárias em empreendimentos já instalados ou em rios na data de publicação destas Normas, não previstas quando da implantação:

a) dados formais do responsável pelo empreendimento;

b) projeto de dragagem nos termos destas Normas.


As obras de dragagem de manutenção que serão realizadas posteriormente no mesmo empreendimento, ou nas obras em rios nos trechos onde antes foram executadas e autorizadas, dependerão somente da renovação da LOD, desde que não tenha ocorrido na área em questão nenhum fato de relevância ambiental, que altere ou invalide os tópicos abordados naquele estudo.

3.2.2 – Documentação exigida para a emissão da LOD para as obras de dragagem de manutenção em andamento na data da publicação desta Resolução e que não possuem licença ambiental para sua execução, e que estão sendo executadas com base, exclusivamente, em contrato firmado entre o empreendedor e o prestador de serviço:

a) O empreendedor deverá encaminhar, em até 15 (quinze) dias, após a entrada em vigor desta Resolução, requerimento ao Órgão Ambiental Competente, solicitando a celebração de um Termo de Ajuste de Conduta (TAC) para a obtenção da LOD. O TAC deverá ser estabelecido sem prejuízo da continuidade obra de dragagem a não ser que seja comprovada pelo Órgão Ambiental Competente a existência de significativo impacto à saúde humana e ao meio ambiente.

3.3 - DRAGAGEM DE MINERAÇÃO


As obras de dragagem de mineração obedecerão as exigências estabelecidas para a dragagem de implantação. A autorização para a execução da obra pela Autoridade Marítima estará condicionada à apresentação, conforme o caso, da respectiva Portaria de Concessão de Lavra, Manifesto de Mina, Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira, Declaração de Registro de Extração ou, excepcionalmente, em se tratando de empreendimento em fase de pesquisa, de Guia de Utilização, expedidos pelo Departamento Nacional de Pesquisa Mineral - DNPM. 
3.4 - DRAGAGEM DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL


As obras de dragagem de recuperação ambiental obedecerão as exigências estabelecidas para a dragagem de implantação.

3.5 – PRAZO DE VALIDADE DA LOD


O prazo de validade da LOD será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e de, no máximo, 10 (dez) anos.

APÊNDICE I

CARACTERIZAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO

VALORES DE REFERÊNCIA DE GESTÃO PARA DISPOSIÇÃO 

EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS
1. CRITÉRIO DE QUALIDADE DE SEDIMENTOS


O presente critério de qualidade de sedimentos representa valores de gestão preliminares, que deverão ser revistos na forma definida pela presente Resolução. O critério de qualidade está definido em dois níveis de ação para fins de tomada de decisão para disposição em águas jurisdicionais brasileiras, a saber:

a. nível 1 de ação: Valor de Referência para fins de gestão do material dragado;

b. nível 2 de ação: cinco vezes o Valor de Referência para metais e três vezes para contaminantes orgânicos.

2. CLASSIFICAÇÃO DA CONTAMINAÇÃO


O material a ser dragado está dividido em três classes de contaminação:

a) Classe 1: material com concentração de contaminantes menor ou igual ao Valor de Referência. Este material é considerado como não contaminado;

b) Classe 2: material com concentração de contaminantes, onde pelo menos um metal excede o Valor de Referência até cinco vezes ou um orgânico três vezes o Valor de Referência. Este material é considerado como moderadamente contaminado;

c) Classe 3: material com concentração de contaminantes, onde pelo menos um metal excede cinco vezes o Valor de Referência ou um orgânico três vezes o Valor de Referência. Este material é considerado como altamente contaminado.

3. A tomada de decisão quanto a disposição em águas jurisdicionais brasileiras deverá considerar os seguintes aspectos:

a) O material classe 1 pode ter sua disposição final em águas jurisdicionais brasileiras, seguindo-se as diretrizes da alínea b do subitem 3.1 das presentes Normas;

b) O material classe 2 deverá seguir, conforme o caso, as disposições da LC/72 e suas atualizações, e da alínea b do subitem 2.3.1 das presentes Normas. O material dragado deverá ser disposto sob condições controladas. Requisitos específicos podem ser estabelecidos, dependendo do local de disposição;

c) O material classe 3 deverá seguir, conforme o caso, as disposições da LC/72 e suas atualizações, e da alínea b subitem 2.3.1 das presentes Normas. O material dragado deverá ser confinado, para minimização do impacto ambiental nas redondezas do local de disposição.


As tabelas 1 e 2, a seguir, apresentam os valores de referência dos critérios de qualidade para os metais e substâncias orgânicas.

TABELA 1

TIPO DE METAL
CRITÉRIO DE QUALIDADE DO SEDIMENTO E NÍVEL DE AÇÃO (em unidade do material seco mg/kg)




NÍVEL 1
NÍVEL 2

Arsênico   (As)
30    

150

Cádmio     (Cd) 
2.5   

12.5

Cromo     (Cr)
150  

750

Cobre        (Cu)
40    

200

Chumbo    (Pb)
100  

500

Mercúrio   (Hg)
1   

                5

Níquel       (Ni)
50    

250

Zinco        (Zn)
350  

1750

TABELA 2

CONTAMINANTES ORGÂNICOS
CRITÉRIO DE QUALIDADE DO SEDIMENTO E NÍVEL DE AÇÃO (em unidade do material seco)




Nível 1
Nível 2

PCB 28
2   µg/kg
6  µg/kg


PCB 52
1   µg/kg
3  µg/kg


PCB 101
2   µg/kg
6  µg/kg


PCB 118
3   µg/kg
9  µg/kg


PCB 138
4   µg/kg
12  µg/kg


PCB 153
5   µg/kg
15  µg/kg


PCB 180
2   µg/kg
6   µg/kg


Σ PCB
20 µg/kg
60  µg/kg


α –hexaclorociclohexano
0.4 µg/kg
1.2  µg/kg


γ –hexaclorociclohexano
0.2 µg/kg
0.6  µg/kg 


Hexaclorobenzeno
2    µg/kg
6    µg/kg


Pentaclorobenzeno
1    µg/kg
3   µg/kg


Octaclorestireno
0.1 µg/kg
0.3 µg/kg


p,p-DDT
1    µg/kg
3   µg/kg


p,p-DDE
1    µg/kg
3   µg/kg


p,p-DDD
3    µg/kg
9   µg/kg


Σ PAHs*
1    mg/kg
3    mg/kg


Tributilestanho - TBT
20 µg/kg
100 µg/kg


Óleo mineral
300 mg/kg
900 mg/kg


*Total de seis componentes do PAH: fluoranteno, benzo (b) fluoranteno,

   benzo (k) fluoranteno, benzo (a) pireno, benzo (ghi) perileno, indeno (1,2,3-cd) pireno

OBSERVAÇÃO: As fontes bibliográficas das tabelas 1 e 2 são as normas alemãs para critério de qualidade dos sedimentos.
APÊNDICE II

REFERÊNCIAS LEGAIS

a)
Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 - dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

b)
Lei no 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 - dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos portos organizados e das instalações portuárias e dá outras providências.

c) Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 - dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências.

d)    
Lei no 9.605, 12 de fevereiro de 1998 - dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências.

e)   
Lei no 9.966, de 28 de abril de 2000 - dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências.

f) 
Decreto no 87.566, de 16 de setembro de 1982 - promulga o texto da Convenção sobre a Prevenção da Poluição Marinha por alijamento de Resíduos e Outras Matérias concluídas em Londres, em 29 de dezembro de 1972.

g)    
Resolução CONAMA no 001, de 23 de janeiro de 1986 - estabelece as definições, as responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para o uso e implementação da avaliação do impacto ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente.

h)    Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997 - estabelece critérios e procedimentos regulamentadores a serem utilizados no Sistema de Licenciamento Ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente.

i) Normas da Autoridade Marítima – NORMAM 11, da Diretoria de Portos e Costas - dispõe sobre obras, dragagens, pesquisas e lavra de minerais sob, sobre e às margens das águas jurisdicionais brasileiras.

j) 
Norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas – NBR 10.157, de dezembro de 1987 - Aterros de Resíduos Perigosos - Critérios para Projeto, Construção e Operação.
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